
 

 

 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 001/2026 

 

 

O Município de Raposos, através do Agente de Contratação divulga para 

conhecimento do público interessado que no dia 01 Junho de 2026, às 09:00, 

receberá as Propostas Comerciais, para o objeto desta Concorrência Pública 

Eletrônica, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME 

DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, modo de disputa 

ABERTO, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 

convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei 14.133, de 1° de abril de 

2.021, e suas alterações  pelo Decreto Municipal nº 09, de 10 de Janeiro de 

2024. 

 

 

1. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no 

órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no 

hall de entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Municipal nº 891, de 14 de 

abril de 2003, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, e no site oficial 

no endereço eletrônico: https://www.raposos.mg.gov.br/licitacoes. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 

a construção do Centro de Apoio ao Turista, incluindo serviços preliminares, 

administração local, execução de estrutura, alvenaria, revestimentos, piso, 

cobertura, esquadrias, instalações, acessibilidade, acabamentos, implantação de 

totem informativo, placa de identificação da edificação e relocalização da 

Academia da Saúde, fornecimento de materiais, no Município de Raposos/MG, 

conforme especificações Técnicas, dos Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha 

de custos e anexos. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

https://www.raposos.mg.gov.br/licitacoes


 

3.1. As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica correrão à 

conta das dotações orçamentárias nº: 

 

02.037.15.452.0025.1.169.4.4.90.4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 

Ficha 698. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

 

4.1.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio em razão da 

baixa complexidade do objeto e da ampla capacidade de execução por 

empresas individuais, conforme Projeto Básico. 

 

4.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar de licitação quando: 

 

4.1.2.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de 

n° 12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09; 

4.1.2.2. Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.1.2.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 

objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.1.2.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do 

objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 

atuação. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

processo deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento 

e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 

 

4.3. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os 

interessados que: 

 



 

4.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de 

cisão ou de incorporação; 

 

4.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

4.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente;  

 

4.3.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

 

4.3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratadas.  

 

4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

4.3.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

 



 

4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da 

sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da 

proposta. 

 

4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 

total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela 

quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

 

4.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 

detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 

 

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital e que observa a proibição prevista no 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas em tópico específico deste edital. 

 

4.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

 

4.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

4.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  



 

 

5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1.  A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do 

sistema eletrônico utilizado no certame, qual seja, 

https://app2.ammlicita.org.br/cadastro sendo observado o seguinte: 

 

a)  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível; 

 

b)  A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 

eletrônico;  

 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não 

cabendo ao provedor do AMM Licita ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio. 

 

5.2. O cadastro no sistema AMM Licita, deverá ser feito no sítio 

https://app2.ammlicita.org.br/cadastro, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

https://app2.ammlicita.org.br/cadastro
https://app2.ammlicita.org.br/cadastro


 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

5.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de 

eventuais perdas diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

5.9.  Declarado encerrado o credenciamento pelo Agente de Contratação, não 

serão admitidos novos proponentes. 

 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

6.1.  Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

a)  A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

 

b)  O envio da proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

c)  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital.  

 

d)  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

 

e)  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 



 

negociação das propostas de que trata o Capítulo VI do Decreto Municipal nº 11, 

de 10 de Janeiro de 2024. 

 

f)  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

serão disponibilizados para avaliação ao Agente de Contratação e para acesso 

público somente após o encerramento do envio de lances. 

 

g)   Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação 

no sistema pelo Agente de Contratação. 

 

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

 

I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão da concorrência pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive 

quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao certame. 

 

 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1. São requisitos da proposta de preço: 

 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 

endereço, número de telefone e dados bancários. 

 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III, deste edital; 

 

d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da 

data limite. 

 

e) conter prazo de execução de 120 dias úteis da assinatura do contrato ou do 

recebimento da ordem de serviço; 



 

 

f) conter prazo de garantia mínima de 5 (cinco) anos, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, 

e pela funcionalidade da construção, e que em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, 

deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 

quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

7.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que 

descumprirem as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou 

apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo 

do certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do 

Agente de Contratação. 

 

7.4.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da 

notificação via sistema. 

 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores.  

 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original 

e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, 

ainda não consolidadas. 



 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 

Empreendedor Individual – CCMEI; 

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente.  

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

 

8.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014. 

 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, mediante a apresentação de: 

- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a 

regularidade. 

 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da 

apresentação de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para 



 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, com 

execução de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo das 

seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, quais sejam: 

 Concretagem de sapata corrida, FCK 30 MPA, com uso de bomba – 

lançamento, adensamento e acabamento – 1,50 m³; 

 Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame, fck 30 Mpa, 

com uso de bomba – lançamento, adensamento e acabamento – 1,50 

m³; 

Concretagem de pilares, FCK= 30mpa, com uso de bomba – lançamento, 

adensamento e acabamento – 1,1 m³; 

 Pilares e vigas de madeira em eucalipto fornecimento e execução – 

800kg. 

b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da 

apresentação de pelo menos uma ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica, devidamente registrada no CREA e/ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CAU, em nome de 

profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na 

execução de obra com características semelhantes ao objeto da licitação. 

 

c) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente 

poderá ser por intermédio de apresentação de contrato de prestação de 

serviço ou compromisso de, caso a empresa seja vencedora, assumir a 

responsabilidade técnica do objeto da licitação; 

d) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

e)  Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, 

através da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, atestando 

que a empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento do local onde será 

realizado o serviço, conforme Anexo XIV. As visitas técnicas poderão ser 

agendadas pelo telefone (31) 3543-1227, com o Secretário de Obras Daniel 

Gonçalves Costa, no horário de 12:00 às 18:00 horas. 

 

f) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos 

na alínea acima, deverá apresentar declaração de dispensa da visita, 

conforme Anexo XV, sob pena de inabilitação. 

 



 

8.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 

8.4.1. - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir.  

 

1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 

correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 

Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): 

Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou 

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

 

II. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverão apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das 

fichas do Livro Digital:  

- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

- Balanço Patrimonial;  

- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 

- Recibo de entrega emitido pelo SPED.  

 

III. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

 

2- Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou 

cópia autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data 

da publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na 



 

Junta Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão 

equivalente, contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e 

do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 

3- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de 

habilitação após o último dia útil do mês de junho do corrente ano serão 

obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 

 

8.4.2. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão 

de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação 

expressa de prazo de validade na certidão. 

 

8.4.2.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 

juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de 

que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em 

contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 

judicialmente. 

 

8.4.3. Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, 

igual ou superior a R$48.696,04 (quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e seis 

reais e quatro centavos), que equivale a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação. 

 

8.5. A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) 

igual ou superior a 1,0 resultantes da aplicação da seguinte fórmula, e 

apresentados na forma do Anexo III, devidamente assinado pelo contador 

responsável: 

 

ILG             AC + RLP, em que: 

                   PC + ELP 

 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

OBS.: a) Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” 

for inferior a 1,0.  



 

 

8.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o 

Anexo IV. 

 

8.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

 

8.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de 

documentos não juntados, mas que comprovem que o licitante atende às 

condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo agente 

de contratação, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o 

qual, a sessão será suspensa. 

 

8.10.O Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de 

habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

 

8.11. O Agente de Contratação, poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos 

licitantes. 

 

8.12. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante 

manifestação expressa do licitante no chat do sistema AMM Licita. 

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 



 

8.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 

 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 

aberta pela pelo Agente de Contratação com a utilização de chave de acesso e 

senha. 

 

a)  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de chave de acesso e senha. 

 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

o Agente de Contratação e os licitantes. 

 

10. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

 

10.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  

 

10.2. O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

11. MODOS DE DISPUTA  

 

11.1  Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o 

seguinte modo de disputa: 

 

11.1.1. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

 



 

12. MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

12.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo site mas quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

12.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

12.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 

12.1 e  

12.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

12.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do item 12.1.1, o Agente de Contratação  poderá, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

12.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será 

assegurado o reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações.  

 

12.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados. 

 

12.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

13. LANCES INTERMEDIÁRIOS 

 

13.1 Serão considerados lances intermediários: 

 

13.1.1. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior lance; 

 



 

13.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 

 

14. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

 

14.1. Na  hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 

Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

14.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, da nova data e horário aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

 

 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

15.1.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Agente de Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em 

apresentar novos lances. 

 

15.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate definidos no art. 60 da Lei Federal 14.133/21. 

 

15.1.3. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios previstos nos itens 

anteriores, será realizado sorteio. 

 

15.2.  Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de 

pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 

10% (dez por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 

previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

15.2.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

15.2.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 



 

 

15.2.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas 

as exigências habilitarias, será adjudicado em seu favor o objeto desta 

concorrência; 

 

15.2.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP 

remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 

desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

15.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP 

que se encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresenta melhor oferta. 

 

15.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar 

na etapa de lances. 

 

15.4. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 

observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO 

 

15.5. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que 

OFERTAR O MENOR PREÇO. 

 

15.6. – Será desclassificada: 

 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível, 

nos termos do art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.7.  Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata 

circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 

credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 

recursos interpostos. 

 



 

15.8  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

toda e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto 

ao Agente de Contratação. 

 

15.9  Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 

ato, as licitantes presentes. 

 

16. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

16.1  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

16.1.1  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser  

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

16.1.2  Os licitantes terão, 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS contadas da solicitação 

do Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação de que trata o item 17.1. 

 

17. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

17.1  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 17.1, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital, observado o disposto do Capítulo VIII do 

Decreto Municipal n° 11/2024 e verificará a habilitação do licitante, conforme 

disposições do edital. 

 

17.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante 

classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS 

para que o participante vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada 

no item 8 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso 

II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21. 

 

17.2. Caso a proposta vencedora seja em valor inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, a licitante deverá apresentar 

garantia adicional do equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta para assinatura do contrato.  



 

 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO  

 

18.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

18.2.  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

18.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

18.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 
18.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para 

a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

18.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 

 

18.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista 

dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao 

Agente de Contratação.  

18.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco 

dias úteis inicialmente concedidos. 

 

18.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

18.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 

realização da concorrência pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 

exceções previstas no edital. 



 

 

18.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 

Edital, será inabilitado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas 

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 

classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 

vencedor. 

 

18.8. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para 

obtenção d e melhor preço. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

19.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência 

pública eletrônica, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@raposos.mg.gov.br.  

 

19.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de 

Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

19.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação.  

 

19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, se for o caso. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil 

que anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente 

via internet, para o endereço eletrônico licitacao@raposos.mg.gov.br. 

19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

20.1. Dos atos da Administração cabem: 
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20.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas;  

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

20.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

20.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e 

“b” do subitem 20.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

20.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 

subitem 20.1.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da 

ata de julgamento; 

20.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

20.3. O recurso de que trata o subitem 20.1.1 será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou 

a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 

20.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

20.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 



 

21. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

21.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato 

será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do 

último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

21.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

21.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INCC ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da 

concretização do objeto licitado, por processo legal, em até 30 (trinta) dias 

contados da aprovação da medição, acompanhada da apresentação dos 

documentos fiscais: regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

22.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua 

reapresentação. 

 

22.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 

contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

22.4. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, 

especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

23. DO CONTRATO 

 

23.1. Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a 

Administração convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua 

proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, sob pena de decair o direito à 



 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 156 da Lei 

14.133/21. 

 

23.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 

assinatura do instrumento contratual, através de correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

 

23.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

23.3. É facultado ao Agente de Contratação, caso o adjudicatário quando 

convocado não assinar o termo de contrato, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, 

aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

 

23.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel 

execução do objeto desta licitação. 

 

23.5. Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

24 – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

24.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e 

conforme o art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por 

cento) do valor do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   

 

a – Caução em dinheiro; 

b – Título da dívida pública; 

c – Seguro-garantia; 

d – Fiança bancária. 

 

24.1.1. - Quando a Garantia for apresentada através de Caução em dinheiro, 

deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de 

arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda ou através 

de depósito a ser realizado de forma nominal, em Conta-corrente, até 02 (dois) 



 

dias antes da assinatura do contrato, na Conta 29019-X, Agência 2350-7, Banco 

do Brasil. 

 

24.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo 

Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 

SELIC e, caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo 

de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título 

válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e 

registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou 

substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

 

24.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador 

ao benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 

10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 

regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

 

24.2. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da 

emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta 

ocorrer por culpa da contratada. 

 

24.3. – D esfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro 

motivo de direito, será notificada a Contratada através de correspondência com 

AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 

complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura da garantia 

importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia 

toda importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada. 

 

24.4. – No caso de a licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança 

bancária: 

 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 

obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato; 

 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou 

fiador. 

 

24.5. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término 

do contrato/aditivo. 

 



 

24.6. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

 

25 - DAS PENALIDADES 

 

25.1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4° do Decreto de 

nº 51/2023 quais sejam:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação 

direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, no s termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado; 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou 

do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 

tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 

na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 



 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 

em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

 XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à 

disposição da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos por parte do 

contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em 

relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 

procedimento; 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração; 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia 

pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representar o contratado na execução do contrato; 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 

cento) em relação aos contratos. 

 

25.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 



 

criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 

descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou 

da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas 

do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência 

do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos 

instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame 

ou do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o 

contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 25.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas 

hipóteses constantes do item 25.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, 

XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 25.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, 

XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas 

hipóteses constantes do item 25.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, 

XXXVII e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator 

ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à 

administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 

licitação e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 



 

motivo justificado; 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento  na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, 

será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 

erário. 

25.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n° 51 de 21 de março 

de 2023. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

26.2 A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

26.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

 



 

26.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

26.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

 

26.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a  exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública da concorrência pública eletrônica. 

 

26.7. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição.   

 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

 

26.9.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

26.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, 

será competente o juízo da Comarca de Nova Lima/MG. 

 

26.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário, anteriormente estabelecidos. 

26.12 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 

eletrônico, no provedor do sistema AMM Licita, pelo site 

https://www.raposos.mg.gov.br/licitacoes  

 

26.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 

Edital deverão ser objeto de consulta, ao Agente de Contratação na Prefeitura 

Municipal, por meio eletrônico, em formulário específico do provedor do 

sistema AMM Licita por escrito na Prefeitura Municipal de, no endereço: Praça 

https://www.raposos.mg.gov.br/licitacoes


 

da Matriz, nº 64 – Centro, Raposos/MG ou através do email 

licitacao@raposos.mg.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (31) 3543-1276. 

 

26.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 

26.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- Anexo I – Termo de Referência;  

- Anexo II- Modelo de credenciamento; 

- Anexo III- Planilha de Apresentação de Propostas; 

- Anexo IV– Modelo de Declaração que não emprega menor; 

- Anexo V– Minuta de contrato; 

- Anexo VI– Apuração Contábil – Financeira do índice de Liquidez 

- Anexo VII– Modelo de Declaração de Integralidade dos custos; 

- Anexo VIII– Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com 

deficiência e para a reabilitação da previdência social; 

- Anexo IX– Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e 

EPP. 

- Anexo X– Link para acesso aos documentos de Memorial Descritivo e demais 

documentos. 

- Anexo XI – Modelo de atestado de realização de visita técnica 

- Anexo XII – Modelo de declaração de dispensa de realização de visita técnica 

 

 

Raposos, 15 de maio de 2026 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Luiza Moreira Princeza 

Pregoeira  

Matrícula 7133 
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PROJETO BÁSICO 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISTA 

 

 OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo registrar as diretrizes técnicas 

e executivas para a construção do Centro de Apoio ao Turista no município de 

Raposos/MG, situado no Parque Nacional da Serra do Gandarela e no Parque 

Municipal do Ribeirão da Prata, com área construída total de 100,76 m². A 

edificação contempla recepção integrável à sala multifuncional para exposições, 

reuniões e atividades de educação ambiental, dois sanitários PCD (um deles 

com fraldário), copa, DML (depósito de material de limpeza) e sala destinada à 

Secretaria com lavabo exclusivo, definindo materiais, métodos de execução e 

padrões de acabamento coerentes com o contexto ambiental e com a 

durabilidade requerida. 

 

 JUSTIFICATIVA 

A construção do centro de apoio ao turista visa qualificar o atendimento aos 

visitantes e apoiar ações de sensibilização, controle, orientação e educação 

ambiental, oferecendo infraestrutura adequada e acessível, inserida 

harmonicamente no cenário natural do Gandarela. O projeto privilegia soluções 

construtivas de baixa manutenção, uso de madeira de reflorestamento e 

acabamentos resistentes ao clima local, com linguagem que valoriza a 

paisagem e a identidade regional. 

 

 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

As obras serão executadas de acordo com os projetos aprovados 

(arquitetônico, estrutural, elétrico e hidrossanitário), observando as normas 

técnicas pertinentes, boas práticas de canteiro, segurança do trabalho, 

acessibilidade universal e diretrizes ambientais do parque. Serão empregados 

materiais novos, de procedência conhecida e qualidade comprovada, 

garantindo estabilidade, segurança, estanqueidade, conforto e acabamento 

compatível com o uso público. 

A execução da obra ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, que 

deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da 

Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou 

ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações 

ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 



 

deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre 

a Empreiteira e o Ente Federado contratante. 

 

 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

Não será admitida a participação de empresas em consórcio no presente 

processo licitatório. 

Tal vedação se justifica em razão de o objeto possuir baixa complexidade 

técnica e vulto reduzido, sendo plenamente possível sua execução por 

empresas que atuem individualmente, sem a necessidade de conjugação de 

capacidades técnicas, operacionais ou econômico-financeiras. 

Ressalta-se, ainda, que a admissão de consórcios, neste caso, poderia 

acarretar maior complexidade na gestão e fiscalização contratual, sem trazer 

benefícios efetivos à Administração, comprometendo a celeridade e a eficiência 

do processo. 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais a serem utilizados na construção do Centro de Apoio ao 

Turista, tais como: tijolo, areia, brita, cimento, ferro, cal, tinta, cerâmica, 

esquadrias, deverão ser de boa qualidade e satisfazer integralmente as 

especificações de cada item. 

Todos os componentes em madeira receberão tratamento preservante e 

acabamento  adequado; argamassas, adesivos e rejuntes serão compatíveis 

com o substrato e a condição de uso (interno/externo/área molhada); 

interfaces entre materiais distintos serão vedadas com selantes elástico-

flexíveis; e a acessibilidade obedecerá à NBR 9050 quanto a dimensões de 

circulação, manobra, barras, alturas e comandos. 

Em relação ao segurança do trabalho, caberá à empresa contratada, 

durante todo período de execução das obras, manter um sistema de Segurança 

de Trabalho de acordo com a legislação vigente. A contratada deverá sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Raposos, fornecer, transporte e alimentação aos 

funcionários, durante o período de execução da obra. A Contratada deverá 

enviar, mensalmente, à Secretaria de Obras , o registro fotográfico das obras 

e/ou serviços em andamento. 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As especificações a seguir detalham materiais, traços e métodos executivos 

para cada sistema construtivo, garantindo desempenho, durabilidade e 

manutenção simplificada. 

 



 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços compreendem limpeza do terreno, supressão de camada vegetal 

solta, regularização e compactação mecânica das áreas de assentamento, 

implantação de gabaritos, locação por nível e prumo, instalação de pontos de 

água e energia provisórios e organização de área coberta para estocagem de 

madeira, cerâmicas e ferragens, preservando-os de umidade e insolação 

excessiva. 

Deverá fornecer e instalar em local de fácil visibilidade a placa de obra em 

chapa galvanizada com dimensões 3,0x1,5m, em estrutura metálica viga U 2” 

enrijecida com metalon, suporte em eucalipto autoclavado. 

 

 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Engenheiro Civil: Para o gerenciamento da obra deverá ser mantido na obra um 

Engenheiro civil que deverá ter total domínio da obra para acompanhamento 

geral, estar disponível para qualquer dúvida que o encarregado da obra solicitar, 

além da disponibilidade de contato sempre quando for necessário. 

Técnico de Segurança do Trabalho: Terá a função de garantir a segurança 

do trabalho através da adoção de medidas com o objetivo de minimizar os 

acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, bem como proteger a 

integridade física e psíquica dos trabalhadores durante a atividade, com a 

presença diariamente em obra. 

 

Encarregado de Obra: Será de extrema importância um encarregado geral da 

obra fiscalizando e acompanhando t oda e qualquer execução de serviço 

expresso em projeto. O encarregado deverá estar presente nas decisões e nas 

necessidades do dia a dia dos funcionários. 

 CRITERIOS DE PROJETO 

Os critérios privilegiam integração paisagística, racionalidade construtiva, 

manutenção facilitada e conforto. A fachada será revestida em pedra 

madeira e as esquadrias em madeira de eucalipto receberão pintura azul; em 

torno das aberturas haverá moldura de 10 cm na mesma madeira, pintada em 

cor ocre. A cobertura principal é de uma água, com telha cerâmica tipo 

portuguesa e inclinação de 30%, assegurando estanqueidade e adequada 

drenagem. 

 

 EDIFICAÇÃO 

A organização interna favorece uso flexível, permitindo integração entre 

recepção e sala multifuncional por meio de vãos e fechamentos leves, 

garantindo ventilação cruzada e iluminação natural. O DML, copa e sanitários 



 

concentram áreas molhadas, facilitando manutenção e reduzindo percursos de 

tubulações. A sala da Secretaria é independente e conta com lavabo exclusivo, 

assegurando privacidade e funcionamento administrativo. 

 ALVENARIA 

As paredes serão executadas em tijolo cerâmico furado na vertical, com 

dimensões de 9 x 19 x 39 cm (espessura de 9 cm), assentado com argamassa 

mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com juntas horizontais e verticais 

de aproximadamente 10 mm, devidamente cheias e alinhadas, garantindo 

prumo e nível mediante o uso de régua e prumo metálico. Nas aberturas 

serão moldadas vergas e contravergas em concreto fck 25 MPa, conforme 

projeto estrutural. 

 

Os pilares de sustentação serão executados em madeira maciça de eucalipto 

tratada, com seção circular de 30 cm, na cor natural, ancorados em bases de 

concreto com chapas metálicas galvanizadas, chumbadores e parafusos, de 

modo a evitar o contato direto da madeira com o solo e permitir inspeção 

periódica. 

O fechamento entre a recepção e a zona molhada será executado em tijolo 

cerâmico vazado (cobogó), assentado com argamassa de cimento e areia no 

traço 1:3, com juntas contínuas e posterior rejuntamento, garantindo 

ventilação natural e iluminação difusa. 

 

As paredes externas que receberão acabamento em pedra madeira terão 

preparo prévio com chapisco no traço 1:3, aplicação de ponte de aderência 

quando necessário e emboço sarrafeado no traço 1:2:8. O assentamento das 

peças de pedra será realizado com argamassa colante do tipo AC-III (ou AC-

III-ES, no caso de fachadas externas), com amarração, prumo rigoroso e 

rejuntamento flexível, finalizado com acabamento hidrofugante. 

 REVESTIMENT O PAREDE 

O preparo das superfícies internas inicia-se com aplicação de chapisco no traço 

1:3, executado com vassourão, seguido de emboço no traço 1:2:8, com 

espessura média de 20 mm, devidamente desempenado e esquadrejado. 

Nas paredes dos sanitários e do lavabo, será aplicado revestimento cerâmico 

tipo metrô, acabamento brilhante, em placas de 31 x 54 cm, borda reta, 

assentado até a altura de 1,70 m, utilizando argamassa colante tipo AC-II. As 

juntas terão 2 mm de espessura, preenchidas com rejunte acrílico branco, com 

selagem em cantos e encontros com louças executada com silicone neutro. 

 



 

No DML, será utilizado o revestimento Portobello Monocolor branco brilhante 

30 x 60 cm (ou similar), borda arredondada, assentado até 1,70 m, com 

argamassa e rejunte compatível. 

 

Na copa, será aplicada faixa de revestimento Atlas 20 x 20 cm, uma faixa de 

60 cm a partir de 1,10 m, restrita à área molhada atrás e nas laterais da 

bancada. 

 

As demais paredes internas receberão selador acrílico seguido de três 

demãos de tinta acrílica fosca lavável, na cor off-white, garantindo cantos e 

arremates limpos e filme contínuo. 

 

Nas fachadas com acabamento em pedra madeira, após o rejuntamento e 

período de cura, será aplicada camada de hidrofugante à base de 

silanos/siloxanos, reduzindo a absorção de água e sujidades. 

 PISO 

A base será composta por lastro compactado, quando necessário, e 

contrapiso em argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com espessura 

mínima de 5 cm, desempenado e nivelado com réguas. 

 

Nas áreas secas, o piso em granilite polido na cor bege será moldado in 

loco ou assentado em placas, com juntas de dilatação a cada 2,00 m x 2,00 m 

e nos perímetros, preenchidas com selante acrílico/elastomérico compatível e 

perfis espaçadores conforme detalhamento. Após execução, receberá 

polimento e cristalização. 

 

Nas áreas molhadas (copa, DML, sanitários e lavabo), será utilizado piso 

cerâmico antiderrapante 50 x 50 cm, assentado com argamassa colante AC-II 

sobre base regularizada, mantendo prumo e caimentos adequados para 

escoamento da água aos ralos, 

conforme projeto hidrossanitário. As juntas serão preenchidas com rejunte 

flexível e as bordas seladas perimetralmente com silicone neutro. 

As soleiras e rodapés serão em granilite polido bege, fixados com argamassa 

1:4 e alinhados ao piso. 

 

 TETO 

O forro será em madeira tipo lambril, confeccionado com réguas de eucalipto 

de reflorestamento, secas em estufa, com encaixe macho-fêmea, fixadas em 

ripas e barrotes tratados. 

 



 

Sobre a recepção, sala multifuncional, sala da Secretaria e lavabo, o forro será 

instalado em sistema invertido, ou seja, as réguas de lambril serão fixadas na 

parte inferior das ripas e barrotes, deixando a estrutura de sustentação 

aparente pelo lado interno. Esse método evidencia o madeiramento, 

valorizando o aspecto estético e arquitetônico do ambiente. O forro 

acompanhará a inclinação de 30% da cobertura, o que favorece a ventilação 

natural entre a telha e o forro e facilita a passagem das instalações elétricas e 

de climatização. 

Para garantir maior durabilidade, será aplicada lona de proteção impermeável 

entre a cobertura e o madeiramento, funcionando como barreira contra 

umidade, respingos de chuva, poeira e fuligem, além de auxiliar no conforto 

térmico e acústico do ambiente. 

 

Sobre a copa, DML e sanitários, o forro será montado nivelado a 2,50 m de pé- 

direito, ocultando a estrutura de apoio e proporcionando acabamento contínuo 

e uniforme. 

 

A fixação será feita com pregos sem cabeça galvanizados ou parafusos 

escamoteados. Após lixamento fino, aplicar-se-á fundo selador e duas a três 

demãos de stain impregnante hidrorrepelente incolor, garantindo proteção 

contra umidade, fungos e cupins, além de facilitar a manutenção. Sempre que 

necessário, poderá ser feita reaplicação do produto para prolongar a vida útil 

do forro. 

 

 ESQUADRIAS 

As esquadrias serão executadas em madeira maciça de eucalipto tratada, com 

preparo de superfície por lixamento, aplicação de seladora à base d’água, 

seguida de uma demão de fundo primer para madeira e duas a três demãos de 

esmalte premium à base d’água na cor azul, obtendo película regular e lavável. 

Será previsto reaperto e retoques após a instalação das peças de acabamento. 

 PORTAS 

As portas serão em eucalipto tratado maciço, modelo veneziana, em uma ou 

duas folhas conforme projeto, montadas por encaixes tradicionais (espiga e 

cavilha) com cola poliuretânica. Os batentes de madeira serão chumbados em 

argamassa 1:3 e calçados em cunhas até o prumo, com preenchimento dos 

vãos por espuma expansiva controlada e arremates com massa acrílica. As 

ferragens incluirão dobradiças em aço inox, fechaduras com maçaneta e 

contra- fechos compatíveis, sendo o ajuste de folgas e funcionamento conferido 

após a pintura final. 



 

 

 JANELAS 

As janelas compreenderão modelos de abrir com vidro e veneziana, maxim-

ar de duas seções e basculantes, todas em madeira maciça de eucalipto 

tratado, com ferragens em aço inoxidável ou latão cromado. Os vidros lisos 

transparentes de 4 mm serão assentados com massa de vidraceiro e travados 

por baguetes de madeira aparafusadas. O esquadro, a estanqueidade e a 

ventilação serão verificados, com eventuais folgas corrigidas por calços e 

ajustes das ferragens. As molduras perimetrais de 10 cm, em eucalipto na cor 

ocre, serão fixadas após pintura das alvenarias, com chumbadores mecânicos e 

selagem dos encontros com selante elástico pintável. 

 

 DIVISÓRIA RETRÁTIL 

A divisória retrátil será composta por painéis modulares leves, permitindo a 

integração ou a separação da recepção e da sala multifuncional conforme a 

necessidade de uso. A estrutura princ ipal será formada por caixilho metálico 

tubular em aço carbono galvanizado, com seções de 30 x 30 mm, fixado por 

meio de chapas de ancoragem ao piso em concreto. Os painéis terão 

fechamento em chapas de ACM (Alumínio Composto) com espessura de 4 mm, 

em acabamento padrão amadeirado claro ou cor neutra (bege ou fendi), de 

modo a harmonizar com os pilares de madeira maciça de eucalipto existentes 

na edificação. 

 

O deslizamento será realizado por trilho superior em alumínio anodizado fixado 

em travessa metálica de apoio, nivelada e oculta por pintura na mesma 

tonalidade da madeira, assegurando uniformidade estética. Cada painel será 

sustentado por roldanas em nylon de alta resistência com rolamentos 

blindados, que garantem deslizamento silencioso, suave e sem atrito 

excessivo. O sistema de recolhimento lateral possibilitará o empilhamento total 

da divisória em um dos extremos, liberando completamente a passagem e 

integrando os ambientes. 

 

As juntas entre os módulos terão perfis de encaixe tipo macho-fêmea em 

alumínio, assegurando o travamento e a estabilidade quando em posição 

fechada. A base dos painéis ficará a aproximadamente 1 cm do piso, sem 

necessidade de guia inferior aparente, preservando a continuidade do 

revestimento em granilite polido. Para reforçar a vedação, será aplicado 

perfil escovado flexível inferior, que acompanha o movimento do piso e auxilia 

no controle acústico e na estanqueidade parcial da divisória. 



 

O acabamento final dos painéis será protegido com película de alta 

durabilidade, garantindo resistência a riscos, fácil manutenção e longa vida útil. 

O conjunto proporcionará flexibilidade de uso dos espaços internos, 

adequando-se a diferentes atividades, como reuniões, exposições e ações 

educativas, sem comprometer a estética da edificação. 

 

 ACESSÓRIOS, LOUÇAS E METAIS 

Na copa, instalar-se-á pia em aço inox com cuba e válvula compatíveis, torneira 

cromada de bica alta e sifão articulado, com vedação em fita veda rosca e 

silicone neutro nas interfaces. 

No DML, será instalado tanque de louça branca embutido, com torneira 

cromada, grelhas e proteção perimetral devidamente selada. 

 

Nos sanitários, o lavatório com coluna suspensa branco (54 x 46,5 cm) será 

fixado com chumbadores metálicos e equipado com torneira de acionamento 

automático; as barras de apoio em aço inox escovado serão fixadas com 

buchas metálicas e parafusos, e as peças sanitárias possuirão vedação com 

anéis e silicone. 

Todos os equipamentos serão posicionados e  regulados conforme os 

projetos e as normas de acessibilidade. 

 ACESSIBILIDADE 

Os acessos, circulações, sanitários e comandos atenderão à NBR 9050, 

assegurando raios de giro, vãos livres, alturas de acionamento e disposição 

de barras de apoio, com sinalização tátil onde necessário. Desníveis serão 

vencidos por rampas, e pisos em áreas molhadas terão coeficiente de atrito 

adequado. Juntas, grelhas e ralos serão posicionados de modo a não interferir 

nas áreas de manobra. 

 

 COBERTURA 

A cobertura foi concebida para desempenho hidrotérmico, durabilidade e 

manutenção simplificada, composta por estrutura em madeira de eucalipto e 

telha cerâmica tipo portuguesa com inclinação de 30%, além de sistema 

completo de captação e condução de águas pluviais. 

 

 ESTRUTURA 

A estrutura do telhado será formada por terças, caibros e ripas em eucalipto 

tratado e seco, com ligações em pregos galvanizados, parafusos e chapas 

metálicas perfuradas zincadas, garantindo rigidez e correta transferência de 

cargas. Nenhuma peça de madeira terá contato direto com a alvenaria sem 



 

barreira de umidade. Todas as peças receberão preservante e stain antes da 

montagem. 

 COBERTURA PRINCIPAL 

A cobertura principal, de uma água, utilizará telha cerâmica tipo portuguesa 

assentada sobre ripamento com espaçamento adequado, fixada com pregos 

apropriados e amarração em arame galvanizado nas áreas sujeitas a vento. 

Não haverá cumeeira na solução de uma água; os encontros com paredes e 

platibandas receberão rufos metálicos galvanizados moldados e vedados com 

selante. Os beirais, quando existentes, terão acabamento inferior em madeira e 

pingadeira, protegendo as fachadas. 

 

 ACESSO À CAIXA D’ÀGUA 

Será instalada uma portinhola de acesso à cobertura, localizada na fachada 

Sul, com dimensões de 60x100 cm, permitindo acesso para manutenção da 

área da caixa d’água e demais elementos da cobertura. 

O acesso será restrito à manutenção, por meio de escada metálica 

portátil/removível. Durante intervenções, serão adotados procedimentos e 

equipamentos de proteção contra quedas e ancoragens temporárias, conforme 

normas de segurança em vigor. 

 ACABAMENTO E ESCOAMENTO 

As águas pluviais serão captadas por calhas metálicas galvanizadas nº 24 com 

pintura de proteção, conduzidas por condutores verticais em PVC rígido Ø100 

mm até a rede de drenagem. As saídas contarão com grelhas ou caixas de 

inspeção, conforme projeto. As emendas das calhas serão soldadas ou 

vedadas com mastique específico, e as interfaces com a alvenaria 

receberão rufo e contra-rufo, evitando infiltrações. O acabamento final incluirá 

limpeza das telhas, teste de estanqueidade e revisão das fixações. 

 

 OBSERVAÇÕES 

As madeiras aparentes receberão manutenção preventiva anual com 

reaplicação de stain; calhas  e  condutores  terão  inspeção  periódica  e  

limpeza  de  detritos;  rejuntes  de 

revestimentos externos e selantes em juntas de movimentação serão revisados 

conforme necessidade. Qualquer substituição de material deverá manter 

equivalência técnica e de desempenho, mediante aprovação da fiscalização. 

 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

Na fachada frontal será instalada a placa de identificação da edificação, 

confeccionada em madeira maciça de eucalipto de reflorestamento, 

devidamente tratada contra cupins e intempéries e com acabamento em stain 



 

impregnante hidrorrepelente na cor natural, a fim de valorizar a estética 

rústica e dialogar com os demais elementos arquitetônicos do edifício. 

 

A placa será fixada por meio de correntes metálicas galvanizadas presas à 

estrutura do telhado, garantindo estabilidade e segurança, além de conferir 

aspecto tradicional e integrado ao ambiente natural do parque. 

O letreiro será composto por letras em aço inox escovado, no formato 3D, 

fixadas sobre a superfície de madeira com pinos metálicos, criando leve 

afastamento da base para gerar efeito de sombra e aumentar a legibilidade à 

distância. Esse material foi escolhido por sua alta durabilidade, resistência à 

corrosão e fácil manutenção, além de conferir aspecto contemporâneo e 

sofisticado à fachada. O conteúdo da placa conterá a identificação oficial do 

“Centro de Apoio ao Turista – Parque Nacional da Serra do Gandarela - Parque 

Municipal do Ribeirão da Prata”, em conformidade com os padrões de 

comunicação institucional. 

 

 TOTEM INFORMATIVO 

O totem será implantado próximo a fachada principal do Centro de Apoio ao 

Turista, destinado à orientação de visitantes e moradores. A estrutura contará 

com mapa turístico e informações de interesse geral, em material resistente 

e de fácil manutenção, com identidade visual padronizada. 

 

Sua estrutura será confeccionada em aço carbono galvanizado, com pintura 

eletrostática na cor azul, garantindo durabilidade, resistência à corrosão e 

acabamento uniforme. Para o acabamento frontal superior e inferior, 

inicialmente previsto em madeira d e reflorestamento (eucalipto autoclavado) 

com proteção em stain impregnante contra intempéries. A fixação no solo será 

realizada por meio de ancoragem em bloco de concreto armado com, 

garantindo estabilidade e segurança, sendo a base metálica chumbada ao 

concreto com chumbadores químicos. A área informativa será composta por 

impressão em adesivo vinílico de alta resistência (UV e intempéries), aplicado 

sobre chapa de ACM azul, com proteção adicional em película transparente 

anti-pichação e anti-risco. Na parte superior, o painel conterá o brasão 

estilizado do município em letras 3D de aço inox polido, fixadas mecanicamente 

sobre o acabamento amadeirado. Para proteção da área gráfica, será utilizado 

vidro temperado de 6 mm ou policarbonato compacto incolor de 5 mm, fixado 

em perfis de alumínio anodizado, garantindo visibilidade e preservação do 

conteúdo contra vandalismo e ação do tempo. 



 

DANIEL GONCALVES 
Assinado de forma digital por 
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 ACADEMIA DA SAÚDE 

A Academia da Saúde existente será relocada para a lateral esquerda da 

edificação, em área definida no projeto arquitetônico. O espaço será 

recomposto com piso adequado às atividades físicas, garantindo resistência 

mecânica e acabamento antiderrapante. A instalação dos equipamentos 

seguirá critérios de ergonomia, segurança e acessibilidade, atendendo à NBR 

9050 e às recomendações técnicas do Ministério da Saúde. 

Serão previstas áreas livres de circulação e manobra, ventilação natural e 

sombreamento 

parcial, assegurando conforto térmico e segurança aos usuários. Os 

equipamentos metálicos receberão pintura eletrostática e proteção 

anticorrosiva, devendo ser inspecionados e regulados após a montagem. A 

relocalização será acompanhada por nivelamento de piso, reforço das bases 

de fixação e implantação de sinalização informativa. 

 

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações 

orçamentárias nº 02.037.15.452.0025.1.169.4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e 

Instalações – Ficha: 698. 

 

 PRAZO 

O prazo para execução do objeto é de dias úteis da assinatura do contrato ou 

do recebimento da ordem de serviço. 

Raposos, 26 de fevereiro de 

2026. 

 
DANIEL GONÇALVES COSTA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTE 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador 

(a) da Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da 

licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ___________, na modalidade 

concorrência pública eletrônica na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................, 

CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar os 

demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

 ................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

 

 Assinatura do Dirigente da Empresa 

         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 

contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa 

física. 

 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, 

não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social 

da empresa. 

 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto 

ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 

reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 

daqueles documentos da empresa. 

ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente concorrência 

eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

 

 

 

 

01 

 

 

SERVIÇO 

 

 

01 

 

contratação de empresa especializada 

para a construção do Centro de Apoio 

ao Turista, incluindo serviços 

preliminares, administração local, 

execução de estrutura, alvenaria, 

revestimentos, piso, cobertura, 

esquadrias, instalações, 

acessibilidade, acabamentos, 

implantação de totem informativo, 

placa de identificação da edificação e 

relocalização da Academia da Saúde, 

fornecimento de materiais, no 

Município de Raposos/MG. 

 

 

 

R$ 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 

obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 

obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 

acréscimos a qualquer título.) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 

entrega das propostas. 

 

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias úteis a contar do recebimento da 

ordem de serviço. 

ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: conter prazo de garantia mínima de 5 (cinco) 

anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e que em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

 

Obs 1.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da 

proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e exigências 

constantes no edital. 

 

 

 

Obs 2.: A proposta deverá ser apresentada juntamente da planilha orçamentária 

contendo os preços unitários e totais de cada item que compõe o objeto. 

 

 

___________________, _______ de _____________ de _____________. 

 

______________________________________________ 

Nome 

Célula de Identidade 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art.  

68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE RAPOSOS, CNPJ Nº 18.312.132/0001-14, com sede na 

Praça da Matriz, nº 64 – Centro, Raposos-MG, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado p o r  s e u  P r e f e i t o  

M u n i c i p a l , S r .   Guilherme Henrique Alves Bitencourt; e  a  Empresa 

______________ , C N P J  N º ..............., c o m  s e d e  n a  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   a s e g u i r  denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por   , resolvem firmar o presente contrato para 

fornecimento de  , como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

Processo Licitatório nº 016/2025, na modalidade Concorrência Pública nº 001/2025, 

do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal n.º 14.133/21, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. - Contratação de empresa especializada para a construção do Centro de 

Apoio ao Turista, incluindo serviços preliminares, administração local, execução 

de estrutura, alvenaria, revestimentos, piso, cobertura, esquadrias, instalações, 

acessibilidade, acabamentos, implantação de totem informativo, placa de 

identificação da edificação e relocalização da Academia da Saúde, fornecimento 

de materiais, no Município de Raposos/MG 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. - Dos preços: 

2.1.1 - O contratante pagará ao contratado, a importância de R$............. 

(...................................) parceladamente em até ______ dias contados da data em 

que ocorrer a liquidação da despesa, em moeda corrente nacional 

. 

2.1.2. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até _____ (_______) dias a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser 

excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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2.1.3. - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

suspenderá os prazos de liquidação. 

 

2.1.4. – O valor a ser pago, terá como base o boletim de medição de serviços 

executados pelo Prestador de Serviços que deverá ser aprovado pela Administração 

Municipal e por Técnico Competente do ............., gestor dos recursos do 

..........................… 

 

2.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

2.3. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios 

decorrentes do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total 

contraprestação pela execução do contrato. 

2.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos 

mesmos e sua reapresentação. 

 

2.5. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 

contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

2.6. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, 

especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

2.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 

efetivo pagamento; 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

2.8. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.8.1. – As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 

30 (trinta) dias, após o seu início. 

2.8.2. – No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração 

Municipal, devolverá à contratada para retificação, devendo emitir nova medição 

no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para confirmar ou não o aceite. 

 

2.8.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar: 

a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art. 27, Inciso X da IN 

RBF nº 2110/2022. 

 

b) Nos demais faturamentos comprovação de recolhimento da Previdência 

Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 49, caput, da Lei 

8.212, de 24/07/91, e art. 256, caput, inciso II do Decreto 3.048 - Regulamento 

da Previdência Social, de 1999), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP 

contendo a relação dos funcionários identificados no CNO, da obra objeto da 

presente licitação, do mês imediatamente anterior; 

 

c) Na última medição baixa do CNO da Obra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato 

será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do 

último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INCC ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

4.1. Os serviços deverão ser executados no bairro Morro das Bicas, mediante 

apresentação de requisição emitida pelo setor de obras. 

4.2. O recebimento do objeto será efetuado por  , após a 

verificação do atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e 

consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, 

substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria 

Municipal de Transportes e Obras Públicas, observados os artigos 117 e 

seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° 50, de 21 de março de 

2023. 

 

4.4. Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá 

aplicar as penalidades previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

1.1. - São obrigações das partes: 

I. – DO CONTRATANTE: 

 

I.1) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Transportes e 

Obras Públicas, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução dos serviços. 

I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, 

atestado de inspeção de execução do objeto, que servirá de instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 

 

I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

 

I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos deste contrato; 

II. – DA CONTRATADA: 

 

I.5) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de 

acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-
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transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo. 

 

I.6) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 

I.7) Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se 

adequar às especificações constantes deste contrato. 

 

I.8) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

I.9) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 

I.10) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

I.11) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I.12) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via 

internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da 

Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas; 

 

I.13) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 

Econômica Federal para todos os empregados; 

 

I.14) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que 

solicitado pela fiscalização; 

 

I.15) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 

empregados; 

 

I.16) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste 

contrato, na proposta e memorial descritivo. 
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I.17) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos 

serviços, objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de 

exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

 

I.18) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de 

regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e 

Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 

I.19) A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

I.20) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos 

aos seus funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 

 

I.21) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE 

relacionados à execução dos serviços. 

 

I.22) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

até o limite fixado no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I.23) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

I.24) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA 

e/ou CAU que será seu preposto. 

 

I.25) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, 

instalação sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a 

Contratada a desmontagem e retirada das construções provisórias, sendo o 

material de sua propriedade. 

 

I.26) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no 

local dos serviços for julgada inconveniente pela Administração, incluindo-se o 

responsável pela obra. 

 

I.27) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes 

do contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões 

ou erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos 

ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato, 

sendo que a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no 

futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou 

judicialmente. 
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I.28) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 

Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

 

I.29) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 

Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

I.30) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 

Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

 

I.31) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos 

serviços, as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 

 

I.32) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

I.33) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da 

construção, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou 

em execução. 

I.34) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

 

I.35) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções 

que seja obrigada a fazer em consequência de negligência no cumprimento de 

suas obrigações contratuais ou legais. 

I.36) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU. 

 

I.37) Empregar mão-de-obra de primeira qualidade. 

I.38) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes 

às retenções tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a 

contratada apresentar juntamente da nota fiscal, a relação dos empregados 

utilizados na execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios 

do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação 

vigente. 
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I.39) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores 

referentes a materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da 

retenção para a previdência social. 

 

I.40) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 

reduzam o consumo de energia e recursos naturais; 

 

I.41) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados 

pela execução da obra. 

 

I.42) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via 

internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da 

Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas; 

 

11.39) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela 

Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 

11.40) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos 

seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que 

solicitado pela fiscalização; 

 

11.41) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS 

dos empregados; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o 

art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do 

valor do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

 

a – Caução em dinheiro; 

b – Título da dívida pública; 

c – Seguro-garantia; 

d – Fiança bancária. 

 

5.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em 

dinheiro, deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento 

de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou 

através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta corrente, até 02 

(dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta 29019-X, Agência 2350-7, 

Banco do Brasil. 
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5.1.2. Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 

Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, 

caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de 

validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido 

que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das 

demais modalidades de garantia. 

 

5.1.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 

benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 

10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 

regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

 

5.4. A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da 

emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta 

ocorrer por culpa da contratada. 

5.5. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 

direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso 

de Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o 

valor da caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em 

rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda 

importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada. 

5.6. No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 

obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato; 

 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou 

fiador. 

5.7. A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 

contrato/aditivo. 

 

5.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
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c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

5.9 - DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA: 

5.9.1. O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da 

construção, e em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se 

responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas 

substituições necessárias, no prazo de garantia mínima de 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas dotações orçamentárias 

nº 02.037.15.452.0025.1.169.4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações – Ficha 

698. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até   /  / , contado da data 

de sua assinatura. 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, 

nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 

CONTRATADA; 

 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do 

Estatuto das Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº 

51, de 21 de março de 2023, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação 

direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado; 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou 

do contrato, durante a execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 
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exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 

tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 

na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma 

prevista em norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à 

disposição da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos por parte do 

contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em 

relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 

procedimento; 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração; 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia 

pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a 
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reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representar o contratado na execução do contrato; 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 

cento) em relação aos contratos. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 

descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou 

da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas 

do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência 

do certame ou do contrato  nos  termos  estabelecidos  nos  respectivos  

instrumentos,  devendo  ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame 

ou do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o 

contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas 

hipóteses constantes do item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, 

XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 9.1., subitens II, III, VI, VII,,VIII, IX, X, XI, XII, 

XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas 

hipóteses constantes do item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII 

e XL, deste edital; VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese 

de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à 

administração, superiores aos contratados. 
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c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar 

de licitação e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 

motivo justificado; 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, 

será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 

erário. 

9.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 51 de 21 de março de 

2023. 

9.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o 

não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar 

ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e 

do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial 

do Município e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Nova Lima para solucionar quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

 

 

 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

_________________, ______ de ____________ de _________ 

 

 

MUNICÍPIO DE RAPOSOS 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:        _____            

CPF nº: 

CPF nº 
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APURAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Ativo Circulante  

Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante  

Exigível a Longo Prazo  

ILG =                 AC + RLP 

              _______________________ =     _____________________ =  ____ 

                            

                         PC + ELP 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

APURADO 

 

 

Nome do Contador:_________________________CRC: ___________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 

Nome do responsável pela empresa: ___________________________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que 

cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas. 

 

 

 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 

 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA para todos 

os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123/2006. 

 

 

 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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LINK PARA ACESSO AOS MEMORIAIS DESCRITIVOS E DEMAIS 

DOCUMENTOS: 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/12VkD4KdqtyeuY3rfTSeGSs4LOjOl7BAE?usp

=sharing.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

https://drive.google.com/drive/folders/12VkD4KdqtyeuY3rfTSeGSs4LOjOl7BAE?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/12VkD4KdqtyeuY3rfTSeGSs4LOjOl7BAE?usp=sharing
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ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 A Prefeitura Municipal de ____________, estabelecida ........................................ – 

Centro – __________/MG, inscrita no CNPJ sob o número ........................., ATESTA que o 

representante _______________________________________________________ da 

empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o número _________________________________________, 

estabelecida_______________________________________________________, visitou o 

local onde deverá ser construída uma __________________________, no Município de 

___________, atendendo a Concorrência Pública nº _____/20__, Processo Licitatório 

_____/20__, sendo observados todos os dados e elementos que possam ter influência nos 

desenvolvimentos dos trabalhos. 
 
 Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________, ____ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

 

Diretor Dpto. Serviços Gerais Obras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
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ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 A Prefeitura Municipal de ____________, estabelecida ........................................ – 

Centro – __________/MG, inscrita no CNPJ sob o número ........................., ATESTA que o 

representante _______________________________________________________ da 

empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o número _________________________________________, 

estabelecida_______________________________________________________, visitou o 

local onde deverá ser construída uma __________________________, no Município de 

___________, atendendo a Concorrência Pública nº _____/20__, Processo Licitatório 

_____/20__, sendo observados todos os dados e elementos que possam ter influência nos 

desenvolvimentos dos trabalhos. 
 
 Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________, ____ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

 

Diretor Dpto. Serviços Gerais Obras 

ANEXO XII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
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